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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, com cópia ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, solicitando que sejam fornecidos Uniformes Padronizados e Coletes Táticos, instituídos pelas normas da ABNT 15.292 e a Convenção de Viena, de acordo com o critério adotado por meio da Emenda Constitucional nº 082/2014, § 10ª do art. 144 da Constituição Federal/88, aos Agentes Municipais de Trânsito de Nova Andradina-MS.
JUSTIFICATIVA
De uso obrigatório, o uniforme é fator primordial na boa apresentação individual e coletiva dos Agentes Municipais de Trânsito, contribuindo para a identificação, disciplina e para o bom conceito da categoria perante a opinião pública.

Faz-se necessária, dentre outras tantas justificativas que versam sobre a garantia de segurança viária ao cidadão, para atendimento a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e em seu Artigo 1º, inciso 3º e Artigo 88, diz textualmente: 
Art. 1º. O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este código. 
(...) 

§3º. Os órgãos e entidades competentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.
A ação busca a padronização resguardando os aspectos de qualidade, apresentação, conforto e segurança para os usuários. Os Agentes Municipais de Trânsito deverão fazer uso em serviço de uniforme 
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padrão fornecido pelo Órgão Municipal de Trânsito, sendo que o fardamento deve seguir os padrões instituídos pela norma da ABNT 15.292, a Convenção de Viena e o critério adotado a partir da Emenda Constitucional nº 082/2014, § 10ª do art. 144 da Constituição Federal, que incluiu a categoria no rol da Segurança Pública, junto às Polícias, disciplinando as regras de segurança viária no âmbito dos Estados, municípios e do Distrito Federal. “As cores em preto e amarelo limão, ou preto e amarelo”, que já estão sendo adotadas no Brasil pelas agências de trânsito como um padrão nacional. Esta norma especifica os requisitos para vestimenta de segurança de alta visibilidade, capaz de sinalizar visualmente a presença do usuário. 
A vestimenta de alta visibilidade se destina a fornecer conspicuidade ao usuário em qualquer condição de luminosidade quando visto por operadores de veículos ou outro equipamento mecanizado durante as condições de luz do dia e sob iluminação de faróis no escuro.
Nova Andradina, 25 de Fevereiro de 2021.

JOSENILDO CEARÁ – PT
Vereador e 1º Secretário
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OBSERVAÇÃO: FITAS REFLETIVAS: Aplicação de duas fitas refletivas, paralelas, com distância entre elas de 2 cm, ABNT NBR 15292: coeficiente de retrorreflexão ≥ 500 cd/ (lx.m²), com 3 cm de largura, sendo que: na calça, a altura dos joelhos, a direita e esquerda.
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